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Não será,; ;,shl,,ai,/,,o ao ,,,,c,,,s gil;' ,,ào 'enhar,, aro,,,1,a,,hadas dc; , ,r,partà,,cia 
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Os demais acl,,o r,'fenente a publiraçã ar,,, Roleta;, Oficial ustão  
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Para o pais: Para países de expressão portuguesa: 

A;;,; Semestre Ano Semestre 

1 Série .............. 2 300$00 1 700$00 1 Série ...............3 000$00 2400$00 

II Série. ...... ...... 1 500$00 900$00 O Série............... 2000$00 1700$00 

1 e 11 Séries .....3 100$00 2 000$00 1 e 11 Séries ... 3800$00 2500$00 
AVULSO por cada pagina 6$00 

Para outros países: 
Os períodos de assinaturas contam-se 

Os 1 Serie ...............3 400$00 2800$00 por anos civis e seus semestres. 
números publicados antes de ser tornada 11 Série 2500$00 2000$00 
a assinatura, são considerados venda 
avulso. 1 e 11 Séries ......3900$00 

AVISO 

Os Ex.m05  assinantes do Boletim Oficial são avisados que devem renovar ou 

inscrever as suas assinaturas para 1998, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivelmente nessa data, sendo 

considerados de venda avulsa os números publicados posteriormente. 

Aos organismo do Estado que têm contas por liquidar não serão renovadas 

's suas assinaturas até completa regularização das situações pendentes. 

As assinaturas serão pagas directamente na Administração da Imprensa 

Nacional de modo a darem entrada antes de 1 de Janeiro, sem que as inscrições 

serão feitas à data da recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 

avulso dos números publicados depois de 31 de Dezembro. As demais condições 

de assinatura, sua remessa e direitos inerentes, são as que constam da Portaria 

n 48/96, publicada no Boletim Oficial 1 Série n0  41/96, de 2 de Dezembro. 

TABELA A TABELA  

Assinatura, 

Cabo Verde  
Panes de iing;ia 

Oficial Portuguesa 
- 

Outros Paises 

Anual Semestral Anual Semestral Anual 

- 

Semestral 

11  Série 2300$00 1700$00 3000$00 2400$00 3 400$00 2 800$00 

21  Série 1500$00 900$00 2000$00 1700$00 2 500$00 2 000$00 

P e 20  Séries 3 100$00 2000$00 3800$00 2500$00 3 900$00 2 800$00 

Deutii,o  
Portes 

Anual Semestral 

Cabo Verde 1500$00 750$00 

Estrangeiro 2300$00 1650$00 
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SlJ1IÁiRI0 1. Como ot(.(tkvO 1)r Anibai Medina, presidente do INUP: 

2. Como suplento 1)r4  Mecikles Dupret, técnica do INOP. 

Gabinete da Primeiro Ministro. na  Praia, 21 de Outubro de 1997 
Chefia do Governo: 

..- o Director de Gahinet. Luis (/or!a:;o do Al,neã/u. Júnior. 

Gabinete do Primeiro-Ministro. 

Instituto do Emprego e Foi-inação Profissional,  

GABINETE -ADJ UNTO DO PIUMEIRO-MIN ESTilo 
Ministério da Coordenação Económica 

Direcção de Administração. 

Instituto Nacional de Estatistica. 

Ministério da Educação Ciência e Cultura: 

Gabinete do .ecretário de Fscaoo da Cultura. 

Instituto Superior de Educação. 

Arquive Hiatórioco Nacional. 

Ministério da Justiça o da Administração Interna: 

Direcção dos Serv çc: Judiciários. 

('oro arido-Gcial da 1 i Urdem Publi 

Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente: 

Direcção ( eral do Adraio:straçãu 

Mio'istérin das lnfraestrutitras e Tonripuetcs: 

Direcçan de Sk;1VIÇII (II' Adm1ii:;Lraçao. 

Ministério da Saúde e Proznoção Social: 

I)irocçãu-Ceral d:s Recursos ilamar.os Adro: :?tração. 

Procuradoria-Geral da Republica. 

Município da Praia: 

Câmara Municipal. 

Município de S. Filipe: 

Câmara Municipal 

Município do Porto Novo: 

(,'ãTnara Municipal. 

Anúncios judiciais e outros. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho de S Exi  o Primeiro Ministro: 

De 10 de Outubro de 1997: 

Sob proposta da Ministra do Mar ao abrigo do n° 2, do artigo 14° da 
Lei Til 15/V/96, de 11 de Novembro, são d€signados para integra-
rem o Concelho Nacional de Estatística - CNES'I em representa-
ção 'lo Ministério do Mar. 

instituto do Emprego e Formação Profissional 

Despache do Dii ectim (ai do instituto do F.i11)regn e Forma- 
Ç(iJ l° r')f1s5iuTiuii 

1)e 1 .i de ()utuhmn de 1997 

Jose Antonio la Cruz M a rti n:, auxi tini- de com nstriço do quad ro 
(1(1 pes.oai do ln°titiit,) de Enpregn e Foi-maça) I'rafiasionai, COlO 
ea ,eaçL e rio Con co de E ni pr"g da Pra ii, coloco ai , nos termos 
do artigo -1:1, ri 1. do 1)ecreta-Leio1ativ,, n",3/93, dc ti du Abril, 90 
lias de licença 5OiO venci menti, ali' efe)tO a na mi ir mie 1h do Ouu 
bro de 1997 - (I)ispensado da anotação de Tribunal mie Uontas. 

In:-,titulo do Emprego e Formação Profissional, na Praia, 16 o 
( )ntub'o de 199/. -. O Director-4 craI, Jeito Pinto Sono. 

MINISTIIO A COORDENAÇÃO 
ECONOI\J1 CA 

ii1ir-ecço de A€linin.istraç..o 

1 est: acho do 1. Sx ii Secrtarro :ic Esiado das Finança 

De 24 de Sete:nb,n do 199I: 

JOflI) i3ptSta LvpCS de pina, icenciado eia engenharia infwmnátmos, 
contratado jami en regime oc contrato de avença prestar serviços 
no instituto Nacional de Ertatística, como técnico superior de 
10 c!asse roforincia 14, escalão B, nos termos da artigo 33?  n° 1 
alínea á) da Lei n° 102/1V793, de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di'. - 

são 14, do código 14 do orçamento vigente. - (Visado pelo 'riihunal 
de Contas em 8 de Outubro de 1997). 

Despacho do Secretário-Geral, do Ministériú da Coordenação 
Económica, por delegação de S. Ex0  o Ministro da Coorde-
nação Económica: 

Be 14 de Outubro de 1997: 

Manuel António de Pina Souto Amado, agente da 21  classe da 
Guarda Fiscal, exonerado a seu pedido coro ditos a partir de 
8 de Outubro de 1997, nos termos a° 1 alínea d) e n 2 artigo 28° 
da lei n° 102/IV/93 de 31 de Dezembro. 

De 15: 

Pedro Nascimento, técnico adjunto referência 11, escalão A, quadro 
(Ia Direcção-Geral do Património do Estado, do Ministério CIo Co-
ordenação Económica, destacado pura prestar serviço na Ins-
pecção das Actividades Económicas, nos termos do artigo 17°, D 
ereto-Lei mi0  87/92, de 16 de Julho. 
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Adriano Fernandes Batalha Moniz, técnico tributário auxiliar da Di-
recção-Geral dos Contribuições e Impostos. do Minisu°rio da Co 
ordenação Económica, destacado para prestar serviço na ínspec-
çao das Actividades Econorriica, nos termos do artigo 17°. 
Decreto-Lei n° 87/92 do 16 de 3 tflho 

Direcção de Administração 

Despachos de S. Ex°s o Ministro da Educação, Ciência e Cul-
tura: 

De 17 de Outubro de 1997: 

De 17: 

Felisbela Maria Correia, técnico adjunto re'fe,éncia II, escalão A da 
ex-Direcção-Geral do Ministério da Coordenação Económica, des - 
tacada para prestar ser-viço na luieperçãee das Actividades Econo-
mica, nos termos do artigo 17°, Decreto- Lei ii' 87/92, de 16 do 
Julho. 

1)irecçao-Geral de Admini'trieçãn, na Praia, 16 (lo Outubro de 
1997. -- O Director, João Leal Mondes. 

Instituto Nacional de Estatística 

RECTI FICAÇAO 

Por ter sido publicado de forma moxadta por erro de Administra-
ção no Boletim Oficial o" 41 LI Sede d,  13 de Outubro de 1997, o des-
pacho elo Presidente do Instituto Nacional de Estatística, novamente 
se publica na parte' que inter -  ,;.ne 

()rede se lo. 

Maria do ('ele '[avaro,,, te,,nio-o profissional de 2" nivel, reto 
réeecea 7, escalão 1), concedida 1 (um) mós de licença 
sem venceireentu. 

Deve ler se: 

Maria cio (°-u Tavares dob Reis 1ecnii.,o proíissiona 1 (li' 2' cii-

vel, referóncia 7, escala(> E), core'odeda 3 1 rõs( reeôs ilo li 
cença sem vemicixue-'nta. 

Instituto Nacoinal de-' Estate5teca na Praia, 20 de Doí ubro (1€' 
1997. - -- O Director ldoil reCai ratevu, M.i.i Ui e-IS Pátemna de Pina More 
teiro 

o0- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E CULTURA 

Ilidio Alexandre da Cruz, técnico superior, referência 13, escalão A, 
de nomeação definitiva do quadro da Direcção-Geral do Ensino 
Básico e Secundário, concedido licença sem vencimento de longa 
duração, nos termos do n° 1 do artigo 470  do Decreto-Legislativo 
n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a pãrtir de 1 de Novembro do 
corrente ano. 

Elsa Maria Firmino de Moras Leite, técnica superior, referência 13, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral do Ensino Básico e Secun-
dário, colocada no Centro de Orientação Escolar de S. Vicente, 
transferida nos termos dos artigos 4°, n° 1 e 5° do Decreto-Lei n° 
87/92, de 16 de Julho para o Instituto Pedagógico do Mindelo, 
oxide irá integrar o corpo do pessoal docente. 

(Isentos de visto do Tribunal de Contas). 

Despachos da Secretária-Geral: 

[)e 17 de Outubro de 1997: 

Ilirondina Silva Gomes, professora do Ensino Básico de Primeira, re 
ferência 7, escalão A, em serviço na Escola de São Filipe, Fogo, 
transferida, a seu pedido, na mesma situação e categoria, para a 
Escola "OPEP 11' de ASA, concelho da Praia, nos termos do no 1 
tio artigo 4° e do artigo 5° do Decreto-Lei n° 87/92 de 16 de Julho. 

Josefa Araújo 'lavares, professora do ensino básico de primeira, refe-
rência 7, escalão A, em serviço no concelho de São Domingos, 
transferida, a seu pedido, na mesma situação e categoria, para o 
Pólo "Eugénio Tavares", concelho da Piaia, mis termos do n° 1 do 
artigo 40  e do artigo 5° do Decrete-liei n° 87/92 de ló de Julho. 

,Josefa Lopes Coelho, professora do ensino básico de primeira, refe-
rência 7, escalão A. em serviço no concelho de São Domingos, 
transferida, a seu podido, na mesma situação e categoria, para o 
Pólo "Terra Branca' concelho da Praia, nos termos do n° 1 do ar-
tigo 4° e do artigo 50  do Decreto-Lei n° 87/92 de 16 de Julho. 

Ministério da Educação, Ciência e Cultura, 20 de Outubro de 
1997. O Director Administrativo, Carlos Craveiro Miranda. 

Instituto Superior de Educação 
Gabinete do Secretário de Estado da Cultura 

Despacho de S Ex° o Secretário ele Estado da Cultura: 

De lá de Setembro de de 1997: 

Fátima Idalina Mendes Vieira Barbosa, licenciada em Relações In-
ternacionais, nomeada, ao abrigo dei artigo 30  do Decreto-
Legislativo n° 3/95 de 20 de junho, para, era comissão ordinária 
de serviço, exercer o cargo de assessora do Secretário de Estado 
da Cultura, com efeitos a partir de 1 do corrente mês de Setem-
bro. 

A despesas tem cabimento na dotação inscrita no código 01.02 do 
orçamento deste Gabinete, com vaga dotada. (Isento de viste) do 
Tribunal de Contas, à luz do disposto no ponto 3 do artigo 30  do De-
creto-Legislativo acima referido 

Gabinete do Secretario de Estado da Cultura, na Praia 30 de Se-
ternbro de 1997. - A Directora ele Gabinete, Maria ,José Sousa. 

RECTIFICAÇÂI) 

Por erro de administração foi publicado de forma inexacta o des-
pacho de S. Exa  o Ministro da Educação, Ciência e Cultura de 16 de 
Setembro de 1997 no Boletim Oficial n° 40/97, 11 Série de 6 de Outu-
bro, pelo que se solicita a seguinte rectificação: 

Onde se lê: 

José Maria Pereira Neves, professor auxiliar referência 16, es-
calão C da Escola de Formação de Professores do Ensino 
Secundário transita para o Instituto Superior de Educa-
ção na mesma categoria ao abrigo do artigo 220  do De-
creto-Lei n° 87/92 de 16 de Julho, conjugado com o ar-
tigo 95  do Decreto-Legislativo n° 8/95, de 27 de 
Setembro, nos termos do n° 2 do despacho conjunto de 
31 de Dezembro de 1996, de S. Ex0s  o Ministro-Adjunto 
do Primeiro-Ministro e o Ministro da Educação, Ciência 
e Cultura. 
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Inês lolanda Emília Lourdes Barbosa Vicente Brito, profes-
sora assistente graduado, referência 16, escalão C da 
Escola de Formação de Professores do Ensino Secundá-
rio transita para o Instituto Superior de Educação na 
mesma categoria ao abrigo do artigo 221  do Decreto-Lei 
n° 87/92 de 16 de Julho, conjugado com o artigo 9° do 
Decreto-Legislativo n° 8/95, de 27 de Setembro, nos ter-
mos do n° 2 do despacho conjunto de 31 de Dezembro 
de 1996, de S. Ex°s o Ministro-Adjunto do Primeiro-
Ministro e o Ministro da Educação, Ciência e Cultura. 

Deve-ler-se: 

,José Maria Pereira Neve, assistente graduado referência 16, 
escalão C da Escola de Formação de Professores do En-
sino Secundário transita para o Instituto Superior de 
Educação na mesma categoria ao abrigo do artigo 22° do 
Decreto-Lei n° 87/92 de 16 de ,Julho, corjugado com o 
artigo 91  do Decreto-Legislativo n° 8/95, de 27 de Setem-
bro, nos termos do n° 2 do despacho conjunto de 31 de 
Dezembro de 1996, de S. Ex°s o Ministro-Adjunto do 
Primeiro-Ministro e o Ministro da Educação, Ciência e 
Cultura. 

Inês lolanda Emilia Lourdes Barbosa Vicente Brito, assis-
tente graduado, referência 16, escalão C da Escola de 
Formação de Professores do Ensino Secundário transita 
para o Instituto Superior de Educação na mesma cate-
goria ao abrigo do artigo 22° cio Decreto-Lei n° 87/92 de 
16 de Julho, conjugado com o artigo 9° do Decreto-
Legislativo n° 8/95, de 27 de Setembro, nos termos do n° 
2 do despacho conjunto de 31 de Dezembro de 1996, de 
S. Ex°s o Ministro-Adjunto do Primeiro-Ministro e o Mi-
nistro da Educação, Ciência e Cultura 

Instituto Superior de Educação, na Praia, 15 de Outubro de 1997 
- O Presidente, Jorge Sousa Brito. 

Arquivo Histórico Nacional 

Despachos de S. Ex° o Secretário de Estado da Cultura: 

De 5 de Outubro de 1997: 

Vera Mirandolina Fidalgo Ramos Évora e Ana Mafalda Gomes Fur-
tado Pereira, técnica profissional de 2° nível, de referência 7, es-
calão D, e assistente administrativo, de referência 6, escalão C, 
respectivamente, do quadro de pessoal do Arquivo Histórico Na-
cional, concedidas nos termos dos artigos 441, 471, 481  e 491  todos 
do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, licença sem venci-
mento de longa duração com efeitos a partir do dia 10 de Outubro 
de 1997. -- (Isento de fiscalização preventiva do Tribunal de 
Contas. Conforme a alínea j) do artigo 141  da Lei n° 84/IV/93 de 

12 de Julho). 

De 14: 

Daniel de Pina Mendes, escriturário-dactilógrafo de referê,icia 2, es-
calão A, do quadro de pessoal do Arquivo Histórico Nacional, 
concedido noventa (90) dias de licença sem vencimento, nos ter-
mos do n° 1 do artigo 451  do Decreto-Legislativo n° 3/93. de 5 de 
Abril com efeitos a partir de 1 de Novembro de 1997 - (Dispen-

sado de anotação do Tribunal de Contas). 

Arquivo Histórico Nacional, Praia, 16 de Outubro de 1997. -- O 
Director, José Maria Almeida. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA 
ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção dos Serviços Judiciários 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 
Interna: 

De 13 de Outubro de 1997: 

Alberto Martins, escriturário-dactilógrafo, referência 2, escalão E, de 
nomeação definitiva, do quadro das Secretarias ,Judiciais e do Mi-
nistério Público, ora, na situação de licença de longa duração, au-
torizado o seu reingresso ao quadro, nos termos do n° 1 do artigo 
48°, conjugado com o n° 6 do artigo 50°, n° 3/93, de 5 de Abril, fi-
cando colocado na Direcção dos Serviços Judiciários do Ministério 
da Justiça e da Administração Interna. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 11, di-
visão 31, código 1.02 do orçamento em vigor. 

Direcção dos Serviços ,Judiciários, na Praia, 22 de Outubro de 
1997. O Director, Ahino do Canto. 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 
Interna: 

De 16 de Junho de 1997: 

Considerando o preceituado no ponto 45  do artigo 32° do Estatuto do 
Pessoal da Polícia de Ordem Pública, aprovado pelo Decreto-
Legislativo n° 144-A'92, de 24 de Dezembro, conjugados com o 
ponto 3° do mesmo Estatuto, e nos termos do n° 1 do artigo 131  da 
Lei n° 103/IV/93, são nomeados provisoriamente, na categoria de 
agentes de 2° classe da Policia de Ordem Pública os candidatos 
que, com aproveitamento concluiram o XIII Curso de Formação 
de Agentes da Polícia de Ordem Pública: 

Maximiliano António Fortes; 

Rufino Maria Lima; 

Bremen Celestino Sousa Levy Cardoso; 

Ludjero de Andrade Alves; 

António Carlos dos Santos; 

Osvaldo Varela Sanches; 

José Monteiro dos Santos; 

Valentim Dias Nascimento; 

Carlos Alberto Semedo Ramos; 

Patrick Rodrigues de Nascimento; 

António Natividade Fortes; 

Jeremias Alves Cabral; 

Elísio Semedo Gones Miranda; 

José da Cruz Fortes; 

Jorge Miguel Gonçalves; 

Neusa de Fátima Lima Fortes; 

Nelson João Lopes Fernandes; 

Marcos Paulo Lopes Monteiro da Rosa; 

Ana Maria Ramos Tavares; 

Carlos Miguel Barreto Correia; 

Fernando Soares; 

José de Jesus Semedo Moreira; 

Eneida Gonçalves Fortes; 

Nelson Canuto Lobo Silva; 
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Alcides Freire Mendes da Silva: Direcção-Geral da Administração do Ministério da Agricultura, 
Alinientação e Ambiente, na Praia, 16 de Outubro de 1997. -- A Di- 

Maria de Fátima Almeida Barrete; rectora-Geral, Maria Filo,nena Coelho Moreira. 

José Paulo Duarte Tavares; 

João Domingos Pina Silva: 

Eduardo Filomena Martins Ribeiro; 

Maria I)uleelina Garcia Tavares; 

Maria da Graça Afonso ( ar doeu: 

Danilo Monteiro da Veiga; 

Nelson Nascimento Silva Ramos; 

José Vaz Cabral; 

Emanuel Bonifácio Lopes (los Saiotes: 

Ana Isabel Fernandes Correia Silva: 

Claudete da Cruz Almeida; 

Jorge Fernando dos Santos Guiomar; 

Maria de Fátima Lopes da Veiga: 

Benvindo Moreira Furtado, 

António Pedro Gomos Tavares; 

Cesaltino Ramos Varela; 

Beniiicio Armando Rocha Andrade: 

,João Anselmo Gomes Correia; 

Luis Miguel Lopes Contes: 

Alcides 1 lorta Varela; 

Carlos A] horto Tia go Fonseca; 

Filomena Pereira Cabral; 

Maria Manuel Rodrigites Centeio: 

Leonel Augusto Lobo Monteiro: 

ilercules Ruas Pina Teixeira, 

Os nomeados entra m  imediata mente em exercici o de funções por 
urgente conveniência de serviço nos termos do o' 1 do artigo 8" cio 
Decreto-Lei n' 46/89, de 26 de Junho 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capitulo l,  di-
visão 11d,  código 1.2-do orçamento vigente. - (Visto tácito do Tribu- 
nal de Contas em Ode Outubro de 1997( 

Direcção de Administração cio Comando Geralda Policia de Or- 
dem Pública, na Praia, 10 de Outubro de 1997 •-- O Director, ,Júlio 
César da Cruz Melício. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho da Directora-Geral da Administração do Ministério 
da Agricultura, Alimentação e Ambiente: 

De 8 de Outubro de 1997: 

Horácio Semedo Furtado, condutor-auto pesado, referência 2, escalão 
A, do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da Agri-
cultura, Alimentação e Ambiente -- concedida 90 dias de licença 
sem vencimento nos termos do artigo 45° do Decreto-Legislativo 
n° 3/93 de 5 de Abril, conjugado com i do n° 1 do artigo 21' do De-
creto-Legislativo n° 13/97, de 1 de Julho, com efeitos a partir do 
dia 16 de Outubro. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DAS ENFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

I)ireccção de Serviço de Administração 

Despachos de S. Ex5  o Ministro das lnfraestruturas e Trans-
portes: 

De 8 de Abril de 1997: 

Nos termos dos artigos 219  e 22° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com os artigos 3° e 4' do Decreto-Regulamentar 
n° 13/93. de 30 de Agosto, progridem os funcionários das seguin-
tes unidades orgânicas do Ministério das lnfraestruturas e Trans-
portes: 

Direcção-Geral do Ordenamento do Território: 

Georgino Manuel da Cruz, técnico superior, referência 
13, escalão A para o escalão 13; 

Maria Dulce Araújo de Melo, técnica superior, referên-
cia 13, escalão A para o escalão B: 

Maria de Fátima Araújo R. Fernandes, técnica adjunto, 
referência 11, escalão A para o escalão B; 

Austelino Borges Moreira, técnico profissional 29  nível, 
refèrência 7, escalão A para o escalão B; 

Alcídio Mendes Mendonça, escriturário-dactilógrafo, re- 
ferência 2, escalão A para o escalão B. 

Os encargos têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 11, di-
visão 4, código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral das Infraestruturas: 

Maria Manuela Santos de O. Ramos, técnica superior, 
referência 13, escalão A para o escalão B; 

José Abreu dos Santos, operário-qualificado, referên-
cia 7, escalão E para o escalão F; 

Vital Rodrigues Gomes, operário-qualificado, referên-
cia 7, escalão E para o escalão F; 

Gabriel Teixeira de Pina, operário-qualificado, referên-
cia 7, escalão C para o escalão D; 

Antónia Maria dos Santos, ajudante de serviços gerais, 
referência 1, escalão A para o escalão B; 

Marcelino dos S. Neves, operário-qualificado, referên-
cia 5, escalão F para o escalão G; 

José Carlos Santos Ramos, condutor-auto pesado, refe- 
rência 4, escalão D para o escalão E; 

Augusto Gonçalves, condutor-auto pesado, referência 4, 
escalão D, para o escalão E; 

Carlota Guiherme Rocha Gonçalves, ajudante serviços 
gerais, referência 1, escalão A para o escalão B; 

Aurora Antónia Pinto, ajudante serviços gerais, referên-
cia 1, escalão A para o escalão B. 
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Os encargos têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", di-
visão 3a,  código 1.2 do orçamento vigente. -- (Isentos de Tribunal de 
Contas). 

Direcção de Serviços de Administração do Ministério das lnfraes 
truturas e Transportes, na Praia, 15 de Outubro de 1997. A IJirec 
tora de Serviço, Maria da Luz Ramos M. O. Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E PROMOÇÃO SOCIAL 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despacho do Director-Geral dos Recursos Humanos e Admi-
nistração: 

De 18 de Outubro de 1997: 

Maria da Conceição Tavares Moreira da Silva, ajudante dos serviços 
gerais, referência 1, escalão B, da Direcção-Geral dos Recursos 
1-lumanos e Administração, concedidos 30 (trinta) dias de licença 
sem vencimento, nos termos do artigo 45°, do Decreto-Legislativo 
n° 3/93, de 5 de Abri], com efeitos a partir (10 dia 17 de Outubro 
de 1997. 

Direcção-Geral dos Recursos humanos e Administração, na 
Praia, 16 de Outubro de 1997. O Director-Geral, Mateus Monteiro 
Silva. 

COMUNICAÇÃO 

É dado por sem efeito o despacho de 16 de Junho de 1997, publicado 
no Boletim Oficial 26/97, li Série, de 30 de ,Junho, concedendo 
90 (noventa) dias de licença sem vencimento, com efeito a partir-
do dia 1 de Setembro de 1997, ai) técnico profissional de 1" nível, 
referência 8, escalão D, da Direcção-Gera] dos Recursos Ilunianos 
e Administração, em serviço na Delegacia de Saúde de Santa 
Cruz, Euclicies Brito da Lomba. 

Direcção-Geral dos Recursos humanos e Administração, na 
Praia, 15 de Outubro de 1997. -. O Director-Geral, Mateus Monteiro 
Silva. 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Despacho de S. Ex° o Procurador-Geral da República: 

De 20 de Outubro de 1997: 

Ao abrigo das disposições combinadas dos artigos 9° 5  2 alínea 0/ e 
671  n°s 3 e 4 da Lei n° 136/IV/95, de 3 de Julho, por conveniência 
de serviço, determina-se o seguinte movimento de Magistratura: 

Boaventura José dos Santos, Procurador da República de 14  classe, 
esc. A-ind. 170, transferido da Procuradoria da República de 1° 
Classe da Praia para a Procuradoria da República da Comarca de 
1° Classe de São Vicente; 

Baltazar Ramos Monteiro, Procurador da República de 3 classe, esc. 
A-ind. 140, transferido da Procuradoria da República da Co 
marca de 1° Classe de São Vicente para Procuradoria da Repú 
blica de 1" Classe da Praia. 

Os Magistrados ora transferidos deverão apresentar-se nas res-
pectivas Comarcas para iniciar funções a 3 de Novembro do ano em 
curso. 

Secretaria da Procuradora-Geral da República, na Praia, 2)) de 
Outubro de 1997. --- O Secretário, ,José Luis Vari'lo Morgues 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

Despachos de S. Fx" o Presidente da Câmara: 

1/e l'/ de Março de 1997: 

Maria José Dias Fernandes, escriturária dact ilógrafa, retbrência 2, 
escalão A, da Direcção Municipal dos Serviços Técnicos e lirha 
nos, progride nus termos dos artigos 21" o 22° do Decreto-Lei n" 
86/92, de Iii (te Julho conjugado corri os artigos 3° e -1° do Decreto-
Regulamentar o" 13/93, de 20 do Agosto, do escalão A para o esca-
lão 1) 

('a urina da Graça Furtado, escritr i raria -dactilógrafa, referencia 2, 
escalão A, da Direcção Municipal dos Serviços Técnicos e Urba-
nos, pi-ogride nos termos dos artigos 21° e 22° do Decreto-Lei o° 
86/92, de 16 de Julho conjugado com os artigos 3° e '1° (lo Decreto 
Regulamentai-  n' 13/93, de 30 de Agosto, do escalão A para e esca-
l ão 1]. 

Antonio Mendes Tavares, liscal, referência 5, escalão A, progride nos 
ternios dos artigos 21' e 22" do Decreto-Lei o° 86/92, de 16 de 
Julho conjugado com os artigos 3" e 4° do Decreto-Regulamentar 
" 12/93. de 30 de Agosto. do escalão A para o escalão B. 

A despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 8°, do 
grupo 1'', a rt 2" do orça co ento vigente. 

l;drirrrr (brrnes Sr'rnedo, recepcionista, referência 2, escalão A, da Di-
recção Me rir ei pai do lJrba ni amo, progride nos terrn os dos artigos 
21" r' 22" do i)ecrc-toi.ei ri" 86/92, de 16 de Julho conjugado com os 
artigos 3° e4" do Decreto-Regulamentar n5  13/93 de 30 de Agosto 
do eraliio A para o escalão 6 

Maria Isilda 'lavares Silva, telefonista, referência 2, escalão A, cia 
Di rm'cçao Municipal do 1 ,'rba nisino, progride nos termos dos arti-
gos 21" e 22" do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho conjugado 
corri os arti)'os 3'' e 4` do 1/ecretri-Regulamentar n° 13/93 de 30 de 
Agosto de escalão A para o escalão 13. 

As despesas têm cabimento na (lotação inscrita no capítulo 9", cio 
grupo 1" artigo 2° cio orçamento vigente. 

l"eliciano Nunca Silva, assistente administrativo, referência 6, esca-
lão A, da Secretaria Geral do Município, progride nos termos dos 
artigos 21" is 22" do Decreto-Lei n°86/92 de 16 de Julho conjugado 
com os artigos 3" e 4" do Decreto-Regulamentar n° 13/93, de 30 de 
Agosto do escalão A para o escalão 6. 

Sandra Isabel P. Moreno, escritmmrária-dactilografa, referência 2, es-
calar) A, da Secretaria Geral do Município, progride nos termos 
dos artigos 21" e 22 do Decreto-Lei n° 81Y92 de 16 de Julho conju-
gado com os artigos 3" e 4" do Decreto Regulamentar n° 13/93, de 
30 de Agosto do escalão A para o escalão B. 

Maria Lrzett Barbosa Araújo, escriturária-dactilografa, referência 2, 
escalão A, da Secretaria Geral do Municipio. progride nos termos 
dos artigos 21" e 22° do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho conju-
gado com os artigos 1" e '1' do Decreto-Regulamentar n9  13/93, de 
:30 de Agosto do escalao A para o escalão B. 

João José Ribeiro Cândido. fiscal referência 5, escalão A. progride 
nos termos dos artigos 21" e 22" cio Decreto-Lei n" 86/92 de 16 de 
Julho conjugado com os artigos 3' e 4" do Decreto-6eg'r1arnentar 
n5  13/92, de 30 de Agosto do escalão A para o escalão 6 

Armindo Fernandes Moniz, fiscal referência 5, escalão A, progride 
nos termos dos -artigos 21" e 22° do Decreto-Lei n'86/92 de 16 de 
,Julho conjugado com os artigos 3" e 4° do Decreto -Regulamen ar 
n" 1392, de 30 e Agosto do escalão A para o escalão B. 
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José Faria Pina Cardoso, fiscal referência 5, escalão A, progride nos 
termos dos artigos 21` e 22" do Decreto 1 ei ii" 86192 de lO de 
Julho conjugado com os artigos 3° e 4" do Decreto- Regulamen ar 
ii" 13/93, mie 30 de Agosto do escalão A para o escalão 11. 

Celestino Munira Évora, Fiscal referência 5, escalão A, progride nos 
termos dos artigos 2 1` e 22" mio Decreto-Lei  o' 1/93, de 30 l(,, 
Agosto do escalão A para o escalão II 

As desposas (em cabimento na dotação na inscrita cimpil um 7" 
grupo 1, artigu'2" do om-çaineflto vigente.  

Nove, concd:do nos termos do artigo 47° do Diploma- Legislativo 
n° 1/93. de 5 de Abril, licença sem vencimento de longa duração, 
coiri efeitos a partir do dia 5 de Outubro do corrente oito. 

['aços do Conselho do Porto Novo. 30 de Setembro de 1997. --- O 
Secretario Municipal, (iludido [(eu rzque Delgado. 

AN t.JNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

---o----- 
Despacho do conj 1 rito de S. ix°o Ministro da Prma id à nei a do 

Comise tio> de Mio is ti-os e S. Ex4  o Presidente da ( Si na ra 
Municipal' 

De 22 de Julho de 1997: 

Maria Celeste Vieira Moniz, assistente administrativo, referência O, 
escalão C, do quadro de pessoal da Direcção dos Serviços Adno-
nistrativos da Presidência do Conselho de Ministro, transferida 
para o quadro de pessoal do Município da Praia no mmacsino cargo e 
situação nos termos do artigo 3" conjugado com o artigo ti" do De-
creto-Lei no 8792 de 16 de Julho. 

A despesa teia cabimento na dotação inscrita no capítulo 7' grupo 
1, artigo 1" cio orçamento vigente da Câmara Municipal da Praia. 

Câmara Municipal da Praia, 3 de Outubro de 1997. ----A Secreta-
ria Municipal, Marta Fernanda Almeida B.V.Monteiro 

--o§0 

MUNICÍPIO DE SÃO FILIPE 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Ex° o Presidente (Ia Câmara de 8 Filipe: 

1)0 22 de ,Julho de 1997: 

Miguel Garcia Lopes, assistente administrativo, referência 6, esca-
lo O, do quadro do Municipio de S. Filipe, designado pai a substi-
tuir o secretário municipal nos termos do artigo 27°, n' 1 da Lei mi" 
102/IV/93, de 31 de Dezembro, no período de 6 de Agosto a 29 de 
Setembro de 1997. 

(is encargos resultantes das despesas têm cabimento e otação 
na inscrita capitulo 'ti. 1, cio orçamento Municipal para o gconó- 
mico de 1997. --- (Isento de visto do Tribunal de Contas ermos 
tio artigo 14° alínea a) da Lei 84/IV/93, de 12 de Julho) 

Câmara Municipal de S. Filipe, 8 de Outubro de 1997. ........cre-
tário Municipal, Artur Pino Cardoso, Júnior. 

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despachos de S. Ex° o Presidente da Cámara Munis-a pai do 
Porto Novo: 

De 29 de Setembro de 1997: 

João Manuel Silva Ferreira, técnico adjunto, rvferéncia 12, escalão 
13, defini) iva, do quadro de pessoal da ( àn1 it \l a nOS paI do ['o rt 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA 
ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e 
Identificação 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

Direcção-Geral dos Desportos 

0 NOTARIO, SUBSTITUTO, JORGE RODRIGUES PIRES 

O Signatário, Ajudante do Cartório Notarial 
da Região de Primeira Classe (Ia Praia 

CERTIFICA 

l;n: Que o liaocópma apensa a esta certidão está conforme com o 
original 

Dei:, Que fOi extraído neste Cartório da escritura exarada de foi-
lias 36 '.ers() ii folhas trinta e sete verso do livro de notas para escri-
Leras diversas numero noventa e oito barra B. 

'tais Que ocupa treze folhas que têm aposto o selo branco deste 
('artorio o estão, todas elas, numeradas e por ele ajudante, rubrica-
(ias 

isento nos termos da lei). 

Rgistada sob o n° 12225/97. 

Praia, vinte e três de Setembro de mil novecentos e noventa e 
sete. O Ajudante, Jorge Rodrigues Pires. 

CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

No dia dezassete do mês de Setembro do ano de mii novecentos e 
noventa e sete, no Cartório Notarial da Praia, sito na rua Andrade 
Corvo, perante mim, Jorge Rodrigues Pires, respectivo Notário sub-
stituto. compareceram: 

l'rimneiro) - Severino Barros dos Reis; Segundo) - Luís Ângelo 
Pereira dos Reis Fernandes; Terceiro) - Henrique Pereira Tavares; 
Quarto Maria de Lourdes Garcia Brita; Quinto) - Diamantina Au- 
gusta Gonçalves Alves; Sexto Manuel Maria dos Reis Gomos; Sé- 
Orno - ,hocu dos Reis da Silva; Oitavo) - Luisa Lina Gonçalves 
Freire; Nono José Luis Correia Cabral; Décimo) -- Angelina Gon- 
çalves Alves, todos solteiros maiores, naturais da freguesia de São 
Lourenço dos Orgàos, concelho de Santa Cruz, onde residem era João 
'leves. 

Verifiquei a identidade tios outorgammmes pela exibição dos respecti 
vos bilhetes de identidade e cartões de eleitor números 131316 de 26 
de Agosto de 1997, 223807 de 29 de Junho de 1993, 209823-A de 25 
do Abril de 1985, 173194-A de 2 de ,Julho de 1991, 177865-A de 1 de 
Fevereiro de 1991, 252950-A de 9 de Abril de 1991, 425 de 28 de 
AtOS) (te 1994, M-29 dc' 3 de Janeiro mie 1995, M-200 de 3 do Janeiro 



856 II SÉRIE 43 B. O. DA REPJIJI3LICA 1)E CABO VERDE DE 27 DE OUTUBRO DE 1997 

de 1995, e M-37 de 3 de Janeiro de 1995, emitidos pelo Arquivo de (f) Estabelecer relaçiies de cooperação e intercàmbio com erga 
Identificação Civil e Criminal na Praia e Comissão de Itecensea- nismos fle) goveriiaruentais nacionais e estrangeiras 
monto do Concelho (lo Santa Cruz. bem como a comunidade emigrante; 

E disseram; 

Que, pela presente escritura constituem entre si uma Associação 
sem fins lucrativos, denominada «Grupo Desportivo Recreativo e 
Cultural de João 'leves', designada abreviadamente por GDRC., 
com sede em João Teves dos órgãos, a qual se regerá pelas disposi 
ções e para os fins referidos nos estatutos que constam do documento 
complementar anexo que eu Notário arquivo como parte integrante 
da presente escritura elaborada nos termos do rníinero dois do artigo 
setenta e oito do Código do Notariado, que expressamente declara -

ram conhecer e aceitar, pelo que dispensa ei a sua leitura. 

Fiz a leitura da presente escritura em voz alta e clara aos outor-
gantes, na presença si ruultânea de todos, aos quais expliquei o seu 
conteúdo, efeitos e alcance. 

Arquiva., se Acta da assembleia constitutiva de vinte e cinco de 
Abril último. 

Elaborado nos termos do numero dois,  do artigo setenta e oito e do 
Código do Notariado, que faz parte integra rite da escritora de Consti-
tuição (Ia Associação 'Grupo Desportivo Recreativo e Cultural de 
João Teves», com sede em Joao 'l'eves dos órgãos, celebrada em de-
zasset.e de Setembro de mii novecentos e noventa e sete, exarada de 
folhas trinta e seis verso e trinta e sete verso do livro de notas nú-
mero noventa e oito barra B, do Cartório Notarial da Região de Pri-
meira Classe da Praia. 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1" 

(Constituição e denominação) 

É constituída por tempo indeterminado o Grupo Desportivo Re-
creativo e Cultural de ,João 'leves designado por C l).RC. - João 
Teves» . 

Artigo 2" 

(Natureza) 

O '.G.D.R.C. - João Teves» é um grupo não governamental sem 
fins lucrativos de autonomia, administrativa financeira e patrimo-
nial. 

Artigo 3" 

(Sede) 

- 
O - ,João Teves» tem a sua sede em João Teves dos 

órgãos. 

Artigo 4° 

(Fins) 

O - João Teves» tem como objectivo principal promover 
o desenvolvimento de João Teves devendo para tanto; 

Incentivar iniciativas que visem o desenvolvimento inte-
grado de João Teves previlegiando a criação de infraes-
truturas básicas e indispensáveis para as populações 
desta localidade; 

Sensibilizar a população à prática de actividades geradores 
rendimentos como forma de diminuir o desemprego e 
criar alternativas de emprego às populações; 

c,) Colaborar com as instituições nacionais, regionais e locais 
em acções respeitantes ao desenvolvimento sócio-
económico e cultural da região; 

Estabelecer e desenvolver relações e intercâmbio com gru-
pos congéneres e outros; 

(.,laborar com o Município (te Santa Cruz em tudo o que 
diga respeito ao progresso de ,João Teves; 

g Promover o espírito de solidariedade e entreajuda entre os 
membros do grupo; 

Elaborar e divulgar informações sobre as actividades do 
grupo e de quaisquer trabalhos de interesse para a fina-
lidade do grupo. 

Promover estudos de investigação sobre a história e cultura 
de João Teves e dos órgãos. 

Artigo 5" 

(Património) 

O patrimonio do grupo é constituído por donativos, subvenções 
ou legados e pelos bens ou valores que possua ou adquira a título 
oneroso; 

O património inicial do «G.D.RC. - João Teves'- é (te 20 000$00 
realizado pela jóia dos membros fundadores. 

CAPÍTULO II 

Membros 

Artigo 6° 

(Categoria dos membros) 

1. Os membros podem ser; 

o) Fundadores; 

b Ordinários; 

1 lonorórios; 

Beneméritos. 

2. São membros fundadores todos os participantes da assembleia 
geral constituinte do Grupo Desportivo Recreativo e Cultural de João 
Teves. 

3. São membros ordinários as pessoas residentes e não só em João 
Teves que assim desejarem desde que sejam admitidas pela assem-
bleia geral. 

4. São membros honorários todas as pessoas que tenham prestado 
serviços relevantes ao grupo e sejam eleitas pela assembleia geral 
por dois terços dos membros sob a proposta do conselho executivo. 

5. São membros beneméritos todas as pessoas que tenham contri-
huido significativamente para o enrequecimento patrimonial do 
grupo e sejam eleitas nos termos do número anterior. 

6. A titulo postumo poderão ser proclamados membros honorários 
ou beneméritos as pessoas que tenham preenchido os requisites refe-
ridos nos números anteriores. 

Artigo 7" 

(Direitos dos membros) 

1. São direitos dos membros fundadores e ordinários: 

a) Eleger e ser eleito pelos órgãos do grupo; 

5) Propor a admissão de novos membros; 

c Participar nos trabalhos e actividades do grupo 

d Consultar os estatutos e regimentos do grupo. 

2. São direitos dos membros honorários e beneméritos os referidos 
rio Uiroero ao teri or com excepção do dispost o nas alíneas a), hj e '1). 
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Artigo 8° 

(Deveres dos membros) 

São deveres dos membros fundadores e ordinários: 

Pagar pontualmente as quotas e jóias; 

Exercer os cargos para que tenham sido eleitos; 

e) Prestar a colaboração que for solicitada pelos órgãos do 
grupo; 

Acatar as deliberações dos órgãos do grupo; 

Cumprir escrupulosamente os estatutos, o regimento e as 
deliberações dos órgãos do grupo. 

Artigo 90  

(Perda de direito de membro) 

Os membros que não pagarem a sua quotas durante seis (6) 
meses perdem os direitos correspondentes a essa qualidade. 

Os membros que desrespeitem e contrariem os objectivos, fins 
e deliberações dos órgãos do grupo. 

A perda de qualidade de membro é deliberada pela assembleia 
geral por maioria de dois terços dos membros do grupo. 

CAPITULO III 

Órgão 

SECÇÃO i 

Disposições gerais 

Artigo 100  

(Órgãos) 

São órgãos do grupo: 

Assembleia geral; 

Conselho executivo; 

Conselho juridisção. 

Artigo 110 

(Eleições) 

Os titulares dos órgãos do grupo são eleitos pela asse geral 
por sufrágio secreto e directo. 

SECÇÃO II 

Assembleia geral 

Artigo 120  

(Definição e constituição) 

A assembleia geral é o órgão do OG.D.R.C. João Teves» cons-
tituída por todos os seus membros. 

Artigo 13° 

(Mesa) 

A mesa da assembleia geral é composta por presidente, um vice-
presidente e uma secretária eleitos pela assembleia geral por sufrá-
gio secreto e directo por um período de dois anos 

Artigo 14° 

(Sessões) 

A assembleia geral reúne-se ordinariamente duas vezes por 
ano devendo na reunião do primeiro trimestre apreciar o relatório do 
ano social anterior e na do quarto trimestre discutir e aprovar o orça-
mento e programa de actividades para o ano seguinte. 

A assembleia geral reúne-se em sessão extraordinária me-
diante convocatória do presidente da mesa assembleia geral por soli-
citação do conselho executivo e jurisdição ou de um terço dos mem-
bros do grupo. 

Artigo 150  

(Quorum) 

A assembleia geral não pode deliberar validamente sem pre-
sença da maioria absoluta dos membros efectivos. 

Em segunda convocatória, a assembleia geral delibera com pelo 
menos 10 dos membros efectivos presentes. 

Artigo 16° 

(Votação) 

A assembleia geral delibera por maioria dos membros presentes. 

Artigo 17° 

(Atribuição e competências) 

1. Compete a assembleia geral: 

Garantir a manutenção e os princípios orientadores do 
grupo; 

Eleger os titulares dos órgãos do grupo; 

e) Discutir e aprovar o relatório e contas do conselho execu-
tivo; 

d Discutir e apreciar as actividade dos restantes órgãos; 

e) Criar condições de trabalho permanente para a realização 
de estudos ou actividades no âmbito dos fins do grupo; 

P Aprovar o programa anual, orçamento e as linhas gerais da 
acção do conselho executivo; 

Discutir e aprovar os estatutos e regimento e seus projectos 
de alteração; 

Fixar e alterar sob proposta do conselho executivo o quanti-
tativo das quotas e jóias; 

Exercer as demais funções previstas nestes estatutos nos 
regulamentos internos e na lei; 

Designar por sufrágio os substitutos dos seus membros em 
caso de falta ou impedimento dos membros. 

SECÇÃO III 

Conselho executivo 

Artigo 180 

(Definição e constituição) 

O Conselho executivo é o órgão executivo e administrativo do 
G.D.R.C. João Teueso e é composto por um presidente, um vice-

presidente, dois secretários e um tesoureiro eleitos por um período de 
dois anos. 
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Artigo 19° 

(Sessões) 

O conselho executivo reúne-se mensalmente em sessão ordinária 
e extraordinariamente mediante convocatória do seu presidente ou 
por solicitação de pelo menos três dos seus membros. 

Artigo 200 

(Quorum) 

O conselho executivo delibera por a maioria absoluta dos seus 
membros tendo o presidente voto de qualidade. 

Artigo 210 

(Competências) 

Compete ao conselho executivo: 

Orientar as actividades do grupo; 

Dar execução às deliberações da assembleia geral; 

Orientar superintender os serviços do grupo; 

dj Criar comissões de trabalhos eventuais para a realização 
de estudos ou actividades do âmbito dos fins do grupo; 

e) Propôr a admissão de membros honorários e beneméritos; 

Propór a assembleia geral o quantitativo das jóias e quotas 
a pagar pelos membros; 

Estabelecer relações de cooperação com entidades nacio-
nais e estrangeiras; 

Autorizar o presidente a propõr acções judiciais, confessar, 
desistir e transigir: 

1) Administrar as finanças e o património do grupo; 

j Aprovar o regulamento interno; 

k) Propõr a assembleia geral a aprovação dos regulamentos 

Artigo 22° 

(Competências do presidente) 

Compete ao presidente convocar e orientar a reunião do conselho 
executivo e representar o grupo em juízo e fora dele. 

Artigo 23° 

(Substituição do presidente) 

O presidente deve ser substituído nas suas faltas, ausência ou 
impedimento pelo vice-presidente e em falta deste por um(a) secretá-
rio(a) designado pelo presidente. 

SECÇÃO IV 

Conselho jurisdição 

Artigo 240 

(Constituição) 

O conselho jurisdição é constituído por um presidente, uma secre-
tária e dois vogais eleitos por dois anos. 

Artigo 250 

(Sessões) 

O conselho jurisdição reúne-se pelo menos uma vez por trimestre 

Artigo 26° 

(Competência) 

Compete ao conselho jurisdição: 

Verificar os balancetes das receitas e despesas e conferir os 
documentos de despesas e a legalidade das despesas 
efectuadas; 

Examinar a escrita cio grupo; 

e) Emitir parecer sobre o relatório e contas do conselho execu -

tivo; 

Emitir parecer sobre qualquer matéria de carácter econó-
mico, financeiro por solicitação dos restantes órgãos; 

Participar nas reuniões do conselho executivo sempre que o 
entenda conveniente sem direito a voto; 

t) Solicitar o extracto da conta bancária do grupo sempre que 
entender necessário. 

SECÇÃO V 

Disposições diversas 

Artigo 27° 

(Receitas) 

Constituem receitas do grupo: 

As jóias e quotas pagas pelos membros, os subsídios, dona-
tivos, herança legados ou doação; 

O vencimento de bens ou capitais próprios; 

e) Quaisquer outras receitas; 

Artigo 280  

(Alteração dos estatutos) 

As alterações dos estatutos só poderão ocorrer em assembleia ge-
ral extraordinária expressamente convocada para esse efeitos me-
diante votação favorável de dois terços dos membros. 

Artigo 290 

(Extinção do OG.D.R.C. - João Teves» 

A extinção do grupo só poderá ocorrer em assembleia geral ex-
traordinária expressamente convocada para esse efeito mediante vo-
tação favorável de dois terços dos membros. 

Em caso da extinção do grupo o património deste terá Õ destino 
que a assembleia geral julgar conveniente nos termos da lei. 

Artigo 30° 

(Vinculação do »G.D.R.C. - João Teves» 

O grupo obriga-se pela assinatura de dois membros do conselho 
executivo sendo uma obrigatoriamente do presidente. 

CAPITULO V 

Disposições finais 

Artigo 310 

(Início das actividades) 

O Grupo Desportivo Recreativo e Cultural de João Teves fica 
constituído com a eleição dos titulares dos órgãos e inicia as suas ac-
tividades logo após o seu reconhecimento oficial. 

Direcção-Geral dos Desportos, na Praia, aos 7 dias do Inês de Ou-
tubro de 1997. -- 0 Director-Geral, José Pinto Almeida. 
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Membros da Direcção do «G.D.R.C. - João Teves» Artigo 31 

Assembleia Geral: 
A sociedade tem por objecto a comercialização de roupa para lar, 

Luis Angelo dos Heis Fernandes - presidente. afins lingerie, produtos de cosmética e outros produtos e conexos. 

Diamantina Augusta Gonçalves Alves - vice-presidente. 

Maria de Lourdes Garcia Brito.. secretária. 

Conselho Exectivo: 

Severino Barros dos Reis - presidente. 

João dos Heis Silva vice-presidente. 

Angelina Gonçalves Alves secretária. 

Manuel Maria dos Reis Gomes - tesoureiro 

Conselho de Jurisdição: 

José Luís Correia Cabral - presidente. 

Eurides de Jesus T. B. Amado -- secretária. 

Flenrique Pereira Tavares - 11  vogal. 

Luisa Lina Freire - 2 vogal. 

Conservatória dos Registos da Região 
de la  Classe de S. Vicente 

CERTIFICA 

a.) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com os 
originais. 

b) Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor. 

c.) Quefoi requerida pelo n° um do diário do dia dezasseis de Ou 
tubro do corrente, por Teodora Ilenriques Fortes Neves. 

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante e 
leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

CONTA N'440/97 

Art. 1l, 1 ............................150$00 

Art. 1 t, 2 .............................60$00 

lMP — Soma ......................210$00 

10%C.J. ........................ .... ..21$00 

Soma Total ..........................7) 1$00 

São duzentos e trinta e um escudos. 

Mindelo, 16 de Outubro de 1997, -- O Ajudante, Ilegível. 

ESTATUTOS DA MOD&LAR LDA 

Artigo 1 

A sociedade adopta a denominação «MOD&LAR Limitada». 

Artigo 2 

A sociedade tem a sua sede na cidade do Mindelo, podendo, po-
rém a gerência, por deliberação da assembleia geral, transferir a 
sede dentro do país, bem como criar delegações ou outras formas de 
representação em qualquer parte do território nacional. 

Artigo 41  

A duração é por tempo indeterminado sendo o seu início, para to-
dos os efeitos a partir da data de escritura. 

Artigo 5° 

A sociedade poderá participar na constituição de outras empresas 
cuja actividade seja reconhecida de interesse pelos associados. 

Artigo (i 

O capital social é de cinco milhões de escudos, assim distribuí-
dos: 

Teodora 1-lenriques Fortes Neves, um milhão setecentos e cin-
quenta mil escudos; 

Francisca Brita Évora Inocêncio, uni milhão setecentos e cin-
quenta mil escudos; 

Elisa Helena Oliveira Monteiro Nascimento, um milhão e 
quinhentos mil escudos. 

O capital social encontra-se realizado em cinquenta por cento, 
do seguinte modo: 

-- a quota da sócia Teodora Henriques Fortes Neves foi reali-
zada pelo automóvel no CVS-5786 de Marca Peugeot, 
conforme documento anexo, no valor de quinhentos e 
sessenta mil escudos, e o remanescente, no valor de tre-
zentos e quinze escudos, eiri numerário; 

a quota de Francisca Brito Evora Inocêncio, no valor de oi-
tocentos e setenta e cinco mil escudos, foi realizada em 
numerário; 

a quota de Elisa Helena Oliveira Monteiro Nascimento, no 
valor de setecentos e cinquenta mil escudos, foi reali-
zada em numerário. 

Artigo 7° 

O capital poderá ser elevado uma ou mais vezes por admissão de 
novos sócios por substituição de novas quotas pelos sócios. 

Artigo 80 

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos que se mos-
trarem necessários nas condições deliberadas pela assembleia geral. 

Artigo 9° 

É permitida a divisão e a cessão de quotas entre os sócios. 

E igualmente permitida a cessão de quotas a favor dos descen-
dentes dos sócios ou dos cônjuges. 

A cedência de quotas a pessoas estranhas não abrangidas pelo 
números anteriores, depende do consentimento da sociedade quem 
em primeiro lugar tem direito de preferência e, em segundo lugar, os 
sócios. Se mais de um sócio pretender a quota cedida, ela será divi-
dida entre os sócios que a desejarem na proporção das respectivas 
quotas. 

Artigo 10" 

Por morte, inabilitação ou interdição de qualquer sócio a socie-
dade não se dissolverá, continuando com os restantes e com o suces-
sor ou representante do sócio falecido, inabilitado ou interdito. 
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Artigo 11 Artigo 16 

A gerência da sociedade e a sua representação em juízo e fora A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, abona- 

dele, activa e passivamente, incumbe a um ou dois gerentes designa- ções, letras de favor ou quaisquer negócios estranhos aos seus inte- 

dos por deliberação da assembleia geral. 
resses. 

Artigo 12° 

Os gerentes são dispensados de cauçao e serão ou não remunera 

dos conforme for deliberado em assembleia geral. 

Artigo 13° 

Para a sociedade ser considerada obrigada, inclusive ern le-

trás, cheques e outros títulos de crédito, assim como para assinar re-

cibos de quitação e para movimentar depósitos bancários e para to-

mar ou dar arrendamento qualquer prédio é necessário o assinatura 

de dois gerentes. 

Os sócios poderão nomear mandatários ou procuradores para 

a prática de determinados actos ou categorias de actos, atribuindo 

poderes através de procuração, caso haja ausência de um dos sécios. 

Artigo 14° 

Para actos de mero expediente hasta assinatura de qualquer ge-

rente. 

Artigo 15° 

A assembleia geral salvo nos casos eia que a lei exija formali-

dade especiais, será convocada pela gerência por carta registada, di-

rigidas aos sócios, com a antecedência de, pelo menos, vinte dias em 

relação à data marcada para a sua realização. 

O sócio impedido poderá fazer-se representar flOS termos (Ia 

lei 

O sócio impedido de comparecer à assembleia geral poderá 

ainda formular o seu voto por escrito, devendo para tal enviá-lo ã So-

ciedade por carta registada, dirigidas aos sécios, com aviso de recep-

ção, com a antecedência mínima de uma semana em relação a data 

da realização da respectiva assembleia. 

A deliberações serão tomadas por maioria absoluta mie votos, 

salvo quando a lei exigir outra forma. 

Artigo 171 

1 Anualmente serão apresentado os balanços e demonstrações 

de resultados líquidos, devendo estes serem aprovados até trinta e 

um de Março do ano seguinte àquele que disserem respeito 

Os lucros apurados em cada ano serão sempre totalmente dis-

tribuídos entre os sócios na proporção das suas quotas, depois de de-

duzidas as despesas, encargos, amortizações e provisões propostas 

pela gerência e aprovadas pela assembleia geral, a reserva legal e ou-

tros fundos especiais que sejam criados. 

O disposto no número anterior poderá ser alterado por delibe-

ração de assembleia geral aprovada por, pelo menos, três quartos dos 

votos representativos da capital social. 

Os prejuízos apurados pela sociedade serão suportados pelos 

sécios na proporção das respectivas quotas. 

Artigo 18° 

Surgindo divergências entre os sócios sobre assuntos dependentes 

das deliberações sociais, não poderão os mesmos recorrer à decisão 

judicial, sem que, previamente, OS mesmos tenham sido submetidos à 

apreciação da assembleia geral. 

Artigo 19" 

O ano social coincide com o civil. 

Artigo 20" 

A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos previstos na lei e, 

verificada a dissolução, os sócios procederão à partilha conforme acor-

darem e for de direito. 

Artigo 21° 

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela assembleia ge-

ral, sem prejuízo do disposto na lei das sociedades por quotas e de-

mais legislação aplicável. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe do Mindelo. - A 

Notária, Ana Paula Morais Matos de Oliveira. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


